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rcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. Nq 25912023

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Raça Transportes Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Puraquequara, Lote 22-7, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 63.935.688/0017-89 INScRIÇÀoESTADUAL:

Foxe: (92) 98228-01 10 Fe'x: (92) 3342-0924

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 031791202147

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocALrzAçÃo DA ATTvTDADE: Av. Puraquequara, Lote 22-7, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas 3'3'16,47"S e 59"53'45,86'W, Manaus-AM.

FI:IALTDADE: Autorizar a operação de um Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário para uso exclusivo empresa "Raça Transportes Ltda", com
capacidadé de 6 m3/dia.

Pore rcllr- Por-urDoR/DEcRÂDroon: Grande Ponrc: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 01 ANo.

Ateilção:
. Estâ licetrça é composts dc 09 restÍiçõcs e/o! condições constrntes rlo verso, cujo trío

cumprimelto/atetrdimcnto sujeitrrá r süâ invâlidação e/ou rs pelslidrd€s previstas em trormas.
. Esta licença lltro comprova trcm substitui o documento de propricdrde, de posse ou de domíoio do imóvel.
. Esta licença deve estrr disposta de formr visíycl (frentc e verso), no locrl otrde é desenvolvidr a atividsde.

Manaus-AM, 31AÊ0m

Rosa Marie ra Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di rcâ Direto de ntera
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 259/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Preieituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da l.ci n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 031791202147 .

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7 . R.ealizu monitoramento bimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas
saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, úlidos voláteis, úlidos suspensos, sólidos Íixos,
nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes
termotoleratrtes e totâi§, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo alterações nos níveis dg concentrações dos paÉmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n"
35712005, apresentâr relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas
correções.

8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, conforme

Termo de Referência IPAAM.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responúvel técnico pela elaboração

do Programa de Cerenciamento.de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, conforme

Termo de Referência IPAAM.
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do

Relatório de Controle Ambiental.


